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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 388/2008

Garça, 12 de maio de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 045/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação desse Legislativo Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 045/2008, através do qual estamos propondo a desafetação de 1.969,72 m², parte da área verde, localizada na Quadra 16, entre as Ruas Francisco Paranhos (outrora Rua Projetada 8) e Rua Agostinho Salesse (outrora Rua Projeta 5), no Jardim Frei Aurélio Di Falco, objeto da Matrícula nº 9.985 do CRI local, conforme croqui e roteiro anexo.

A presente desafetação tem como objeto proceder o aumento das instalações da EMEIF Profª Samira El Adass, o qual trará mais conforto e segurança aos alunos ali matriculados.
Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei, bem como requeremos a sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º CM 57/2008
DESAFETA PARTE DE ÁREA VERDE DO JARDIM “FREI AURÉLIO DI FALCO”




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica desafetada da matrícula nº 9.985 do CRI local, a área de 1.969,72 m², parte da área verde localizada na Quadra 16, entre as Ruas Francisco Paranhos (outrora Rua Projetada 8) e Rua Agostinho Salesse (outrora Rua Projeta 5), no Jardim Frei Aurélio Di Falco, destinada ao aumento das instalações da EMEIF Profª Samira El Adass, conforme croqui anexo, a qual possue o seguinte roteiro:
ROTEIRO

“Começa em um ponto localizado no alinhamento esquerdo da Rua Francisco Paranhos, outrora Rua Projetada 8, distante 69,68 metros da confluência dos alinhamentos  das Ruas: Ari Batista , outrora Rua Projetada 12 e Francisco Paranhos, outrora Rua Projetada 8; Daí, segue pelo alinhamento esquerdo da Rua Francisco Paranhos, outrora Rua Projetada 8, na extensão de 21,41 metros; Daí, deflete à esquerda e segue na extensão de 92,00 metros, confrontando com parte da quadra 16 da Área Institucional, até atingir o alinhamento direito da Rua Agostinho Salesse, outrora Rua Projetada 5; Daí, deflete à esquerda e segue pelo referido alinhamento, no sentido retorno, na extensão de 21,41 metros. Daí, deflete à esquerda e segue na extensão de 92,00 metros, confrontando com o Remanescente da Área Verde, até atingir o alinhamento esquerdo da Rua Francisco Paranhos, outrora Rua Projetada 8, ponto onde teve inicio, perfazendo uma área territorial de 1.969,12m²”.

Art. 2º A área desafetada, descrita no artigo anterior, passará a integrar a categoria de bens dominiais ou do patrimônio disponível do Município.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 12 de maio de 2008
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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